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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 78/2021 
Inclusão de pais, tutores, curadores e cuidadores de pessoas com deficiência, devidamente identificadas com laudo médico, na lista de prioridades de vacinação contra a COVID-19 no Município de Uruguaiana.



Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Inclusão de pais, tutores, curadores e cuidadores de pessoas com deficiência, devidamente identificadas com laudo médico, na lista de prioridades de vacinação contra a COVID-19 no Município de Uruguaiana.

Para fins de comprovação deverão ser exigidos os seguintes documentos:
I – Os pais de pessoas com deficiência deverão apresentar certidão de nascimento do(a) filho(a) com laudo médico devidamente carimbado e assinado por médico(a);

II – Os tutores deverão apresentar decisão de concessão de tutela ou sentença com laudo médico devidamente carimbado e assinado por médico(a);

III – Os cuidadores deverão apresentar relatório médico informando que cuidam diretamente da pessoa com deficiência ou declaração da família do paciente com laudo médico.
JUSTIFICATIVA
As pessoas com deficiência, necessitam de auxílio para realização das mais variadas atividades de vida diária e, estes cuidados, frequentemente são realizados por seus pais/ mães, tutores ou cuidadores. O bem estar e a sobrevivência das pessoas com deficiência está intimamente relacionado a possibilidade de realizar estas atividades e, por isso, é essencial que os poderes públicos atuem de forma a garantir a manutenção e a realização destas atividades.
Durante a pandemia de COVID-19 garantir assistência às pessoas com deficiência significa garantir o direito a vida e, para isso, é necessário que todas as pessoas diretamente ligadas aos cuidados das pessoas com deficiência sejam colocadas na lista de prioridade de vacinação contra a COVID-19, pois só assim permitiremos que as pessoas com deficiência não tenham os seus cuidados interrompidos e possam enfrentar esta grave pandemia com maior garantia de êxito.
Esta ação ajudará a garantir o principal direito da pessoa com deficiência que é o direito a vida.
Uruguaiana, 17 de maio de 2021.
Ver. Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

